
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
Paço Legislativo "Antônio Procópio da Costa" 

INDICAÇÃO N° 03/2025 

Excelentíssimo Sr 
Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG 
Antonio Otavio Silvério da Cunha (Longuinho) 

Santa Rita do Sapucaí, 30 de janeiro de 2025. 

Exmo. Sr. Presidente 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, vem através deste, indicar ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal a necessidade de pintura e manutenção de todas as faixas 
elevadas e faixas de pedestres do município. 

As faixas de pedestres são essenciais para garantir a segurança viária, especialmente de crianças, 
idosos e demais pedestres. No entanto, muitas delas encontram-se desgastadas e com pouca 
visibilidade, aumentando os riscos de acidentes. A repintara e manutenção dessas sinalizações 
garantirão um trânsito mais seguro e organizado para motoristas e pedestres. 

Dessa forma, solicito que a Administração Municipal realize, com urgência, a revitalização de todas 
as faixas de pedestres e faixas elevadas, garantindo melhor visibilidade e segurança no trânsito. 

Certo de contar com a atenção e o atendimento desta indicação, agradeço desde já e coloco-me à 
disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Carlos-Itobeirto Dias (Gato da Corrida) 
Vereador 
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